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LEI ORDINÁRIA N° 1.818/2015

“Autoriza o Município de Lima Duarte a efetuar permuta de imóvel com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lima Duarte, na forma que menciona”.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Município de Lima Duarte autorizado a realizar permuta de imóvel com o Sindicato dos Produtores Rurais de Lima Duarte, possuindo os respectivos terrenos as seguintes descrições:

I - O imóvel que o Município permutará trata-se de um lote de terreno urbano, situado na Rua “A”, lote A6, no Loteamento Pôr do Sol, com área de 297,23 m² (duzentos e noventa e sete metros e vinte e três decímetros quadrados), nesta cidade, avaliado conforme laudo mercadológico em anexo em R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais); que após a efetivação da permuta passará a pertencer ao Sindicato dos Produtores Rurais de Lima Duarte - MG.

II - O terreno de propriedade do Sindicato dos Produtores Rurais de Lima Duarte – MG trata-se de um lote de terras de n.º 55, localizado na Rua Sete de Setembro, no centro desta cidade, com área real de 635 m² (seiscentos e trinta e cinco metros quadrados), dividindo pela frente na extensão de 23,00 m com a citada rua; por um lado, na extensão de 35,00 m, com Raimundo de Paula Paiva; por outro lado, na extensão de 32,00 m, com Maurício de Paula Paiva; e pelos fundos, na extensão de 13,60 m, com o córrego do barulho, conforme croqui anexo; na cidade de Lima Duarte-MG, avaliado conforme laudo mercadológico em anexo em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais); que após a efetivação da permuta passará a pertencer ao Município de Lima Duarte.

Art. 2º Fica dispensada a licitação, visto que o imóvel a ser permutado é o único que atende às necessidades do Município, em virtude de sua localização, nos termos do art. 17, inciso I, alínea ‘c’ c/c art. 24, inciso X da Lei n° 8.666/93.

Art. 3° Fica expressamente referendada a renúncia do segundo permutante, o Sindicato dos Produtores Rurais de Lima Duarte – MG, quanto ao recebimento do valor de R$2.000,00 (dois mil reais), referente à diferença entre as avaliações, encontrada em seu favor.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 24 de dezembro de 2015.

Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – em 24/12/2015 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
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